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Portarla no 104/2021
De 01 de Julho de 2021

DISPÔE SOBRE REDUÇÃO DA
CARGA HORÁRh E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNIC]PAL DE AOUTDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art.62,
incisos lX da Lei Orgánica do MunicÍpio de 05 de março de 1990,

Conslderando o requêrimento da servidora Jozlnete Vlelra de
Jesus Barros, com documentos comprobatórios e fundâmentação plausivel;

Considerando a manifestaçáo favorável da Secretaria Municipal
de Educação, aveóando que não haverá prejuÍzo à prêstação dos serviços
educacionais;

Considerando a autorização 169islativa consubstanciada na Lei
Orgânica, de 05 de março de'1990, Art.140, em acordo com a Lei no g0/2020 do
estatuto do Magistério, Art.94, inciso l.

RESOLVE,

AÍt. 1o. Redudr êm 1/5 (um quinto) a jornada de trabalho da
sêrvidora municipal Jozlnete Vlelra de Jesus Banos, com fundamento na Lel
do Estatuto do Magistério, dê 15 de Dezembro de ZO2O, sem prejuÍzo de sua
remuneração.

Art. 20. Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30, Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Aquidabã/SE, 01 de Julho de 2021.
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